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TERMO DE REFERÊNCIA  

1.1 – O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Resolução 
SESC nº 1.593/2024, que disciplina os procedimentos de compras e contratações no 
âmbito do Serviço Social do Comércio. Seu objetivo é estabelecer os requisitos técnicos, 
quantitativos e qualitativos para a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de equipamentos de musculação diversos, destinados a atender às demandas do Sesc/TO, 
garantindo padronização, qualidade mínima, durabilidade, segurança operacional, 
economicidade e comparabilidade entre as propostas, assegurando a continuidade e a 
adequada execução das atividades físicas e esportivas desenvolvidas pelas unidades 
operacionais do SESC-DR/TO. 

1.2 – A adoção da Resolução SESC nº 1.593/2024 assegura que este processo de 
contratação: 
 

1. Padronize as descrições técnicas, características funcionais, requisitos mínimos de 
desempenho e qualidade dos equipamentos de musculação a serem fornecidos; 

2. Observe os princípios da economicidade, transparência, competitividade e seleção 
da proposta mais vantajosa para a instituição; 

3. Atenda às metas institucionais de promoção da saúde, bem-estar e qualidade de 
vida, garantindo equipamentos adequados, seguros e compatíveis com o uso 
contínuo pelos usuários; 

4. Harmonize o procedimento interno com as diretrizes gerais aplicáveis, bem como 
com normas técnicas e regulatórias pertinentes, aplicáveis subsidiariamente nos 
casos não regulados pela Resolução SESC. 

1.3 – Assim, este Termo de Referência define o objeto da contratação, apresenta as 
justificativas técnicas e administrativas, delimita o escopo do fornecimento, 
especificações técnicas dos equipamentos, condições de entrega, instalação (quando 
aplicável), recebimento, garantia e assistência técnica, bem como os critérios de 
avaliação, aceitação e homologação, servindo de base para a elaboração do edital e para 
a formalização da contratação, em estrita observância à Resolução SESC nº 1.593/2024. 
 

2. DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto desta licitação, na modalidade prevista pela Resolução SESC nº 
1.593/2024, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
equipamentos de musculação diversos, novos, sem uso anterior, destinados ao 
atendimento das demandas do Sesc/TO, conforme quantitativos, especificações técnicas, 
requisitos mínimos de desempenho e condições de fornecimento estabelecidos neste 
Termo de Referência e em seus anexos, com a finalidade de suprir, de forma regular e 
adequada, as necessidades operacionais das unidades do Serviço Social do Comércio – 
SESC/DR/TO. Os equipamentos a serem fornecidos deverão: 
 

1. Atender integralmente às normas, especificações técnicas e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos; 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

ka
rin

e 
gi

as
so

n 
kr

eb
s 

e 
A

lb
ac

ir 
D

ia
s 

de
 O

iv
ei

ra
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

a.
se

sc
to

.c
om

.b
r/

va
lid

at
e/

N
D

9R
D

-3
Q

5G
6-

C
H

A
JT

-3
S

LC
L



 

Sesc - Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Tocantins | www.sescto.com.br 
Quadra ACSU NO 40 (antiga 301 Norte) | Av. Teotônio Segurado, Conj. 01, LT 19 | Nº 19 

Palmas – Tocantins | CEP 77001-226 | TEL (63) 3219-9101 

2. Estar em conformidade com as normas técnicas, regulamentos e padrões de 
qualidade expedidos por órgãos oficiais, entidades de normalização ou 
autoridades competentes, quando aplicáveis, especialmente no que se refere à 
segurança, ergonomia, resistência estrutural, durabilidade e uso coletivo; 

3. Ser fornecidos por empresa que possua capacidade técnica, organizacional e 
logística compatível com o objeto contratado, garantindo a adequada fabricação, 
fornecimento, entrega e, quando aplicável, instalação dos equipamentos, sendo 
admitida a apresentação de certificações de qualidade vigentes, quando 
existentes, ou outros mecanismos formais de controle da qualidade dos produtos; 

4. Atender aos requisitos mínimos de desempenho, segurança, funcionalidade e 
acabamento, assegurando:  
 

• condições adequadas de uso contínuo; 

• segurança dos usuários e operadores; 

• padronização técnica e compatibilidade com o ambiente de academia; 

• rastreabilidade dos equipamentos fornecidos, incluindo identificação, 
marca, modelo e número de série, para fins de controle patrimonial, 
fiscalização e garantia. 
 

5. Respeitar integralmente todos os requisitos técnicos mínimos definidos neste 
Termo de Referência, não sendo admitidas especificações inferiores às exigidas. 

 

2.2 – O fornecimento dos equipamentos compreenderá todas as despesas necessárias à 
sua perfeita execução, incluindo, mas não se limitando a custos com fabricação, 
embalagem, transporte, carga e descarga, entrega no local indicado pelo Sesc/TO, 
seguros, tributos, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outros custos diretos ou 
indiretos relacionados ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 

2.3 – É de inteira responsabilidade do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO assegurar 
a qualidade, conformidade, integridade e adequação técnica dos equipamentos 
fornecidos, garantindo que estes estejam em perfeitas condições de uso até o efetivo 
recebimento definitivo pela Administração, observado o disposto neste Termo de 
Referência, não sendo admitida qualquer cobrança adicional além dos valores 
contratados. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A elaboração do presente Termo de Referência justifica-se pela necessidade de 
garantir, de forma contínua, padronizada, segura e economicamente eficiente, o 
fornecimento de equipamentos de musculação diversos, indispensáveis à execução das 
atividades vinculadas aos programas de Esporte, Lazer, Saúde e Qualidade de Vida 
desenvolvidos pelo Serviço Social do Comércio – SESC/TO. 
 

1. Continuidade e qualidade do atendimento 
A contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de 
musculação justifica-se pela necessidade de assegurar, de maneira contínua e planejada, 
a disponibilização de equipamentos adequados, seguros e compatíveis com o uso coletivo, 
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destinados aos usuários, colaboradores e atividades institucionais desenvolvidas nas 
unidades do Sesc Tocantins. 
A aquisição por meio de processo licitatório, com especificações técnicas previamente 
definidas, garante padronização, qualidade mínima, durabilidade e segurança, evitando 
aquisições pontuais, improvisadas ou sem critérios objetivos, que possam comprometer 
a eficiência operacional, a segurança dos usuários e a continuidade das atividades físicas 
ofertadas. 
 

2. Observância normativa e mitigação de riscos 
A realização do procedimento licitatório em conformidade com a Resolução SESC 
nº 1.593/2024 assegura a observância dos princípios da legalidade, transparência, 
governança, planejamento e gestão de riscos, conferindo maior segurança 
jurídica à contratação. 
A definição prévia de requisitos técnicos mínimos, tais como padrões de 
resistência estrutural, ergonomia, segurança, desempenho e conformidade com 
normas técnicas aplicáveis, contribui para a mitigação de riscos operacionais, 
financeiros e reputacionais, reduzindo a ocorrência de falhas, acidentes, 
interrupções de uso e custos adicionais com manutenção corretiva ou 
substituições prematuras. 
 

3. Padronização técnica e ganho de escala 
A descrição detalhada e padronizada dos equipamentos de musculação, com 
especificações técnicas claras e quantitativos definidos, permite a comparação 
objetiva das propostas, assegurando isonomia entre os licitantes e a seleção da 
proposta mais vantajosa. 
A padronização dos equipamentos proporciona ganho de escala, racionaliza a 
gestão dos ativos, facilita a manutenção, o controle patrimonial e a reposição 
futura, além de simplificar os procedimentos administrativos relacionados ao 
recebimento, fiscalização e ateste dos bens fornecidos, contribuindo para maior 
eficiência operacional. 
 

4. Eficiência e economicidade 
O procedimento competitivo possibilita a seleção de fornecedores com preços 
compatíveis com os praticados no mercado, sem prejuízo da qualidade técnica 
exigida, promovendo o uso racional dos recursos financeiros do Sesc Tocantins. 
A economia gerada pela contratação planejada e tecnicamente estruturada pode 
ser direcionada à ampliação dos programas sociais, modernização da 
infraestrutura esportiva e melhoria contínua dos serviços ofertados, em 
consonância com os princípios da economicidade e da eficiência administrativa. 
 

5. Responsabilidade social e alinhamento institucional 
A aquisição de equipamentos de musculação adequados e seguros reforça o 
compromisso institucional do Sesc com a promoção da saúde, do bem-estar e da 
qualidade de vida, assegurando ambientes apropriados para a prática de 
atividades físicas, em conformidade com as boas práticas de gestão e com os 
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objetivos estratégicos da Instituição. 
Essa iniciativa está alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional, aos 
princípios de responsabilidade social, sustentabilidade e melhoria contínua, 
garantindo que as ações do Sesc Tocantins sejam executadas com qualidade, 
planejamento e responsabilidade socioeconômica. 

 

3.2 – Dessa forma, a realização desta licitação mostra-se necessária e oportuna para 
assegurar o cumprimento da missão institucional do SESC, garantindo o fornecimento de 
equipamentos de musculação em conformidade com os parâmetros de legalidade, 
eficiência, segurança, qualidade e responsabilidade socioeconômica, previstos na 
Resolução SESC nº 1.593/2024. 

 

4. MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 
 

4.1 – A presente licitação será conduzida por procedimento competitivo, nos termos do 
regulamento interno aplicável, previsto na Resolução SESC nº 1.593/2024, na modalidade 
Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço por item, 
tendo em vista a natureza do objeto, que envolve o fornecimento de equipamentos de 
musculação com características técnicas distintas. 
 

a) A adoção desse critério possibilita a contratação parcelada conforme a 
demanda, permitindo que o fornecimento dos equipamentos ocorra de forma 
planejada e alinhada às necessidades reais das unidades do Sesc/TO, 
assegurando maior flexibilidade administrativa, controle orçamentário e 
racionalização dos recursos. 
b) Tal escolha justifica-se pela necessidade de aquisições graduais, 
compatíveis com o cronograma de implantação, substituição ou ampliação 
dos espaços de academia, garantindo que cada fornecimento seja realizado 
somente quando efetivamente requisitado pela Administração, sem prejuízo 
da padronização técnica, da economicidade e da competitividade do certame. 
 

5. DA DESCRIÇÃO E DO DETALHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

5.1 – Os equipamentos de musculação deverão ser fornecidos em estrita conformidade 
com as especificações técnicas, padrões de qualidade e requisitos mínimos de 
desempenho, segurança, ergonomia, resistência estrutural e durabilidade, definidos 
neste Termo de Referência e detalhados na Tabela – Anexo I, devendo ser adequados ao 
uso coletivo e contínuo nas unidades do Sesc/TO. 
 

Nº ITEM DESCRITIVO QUANT. MODELO 

1 

MÁQUIMA 
PEITORAL/DORSAL- 

CONJUGADA 
(VOADOR) 

Especificações: · Carenagens na traseira e/ou frontal, 
protetora da coluna de pesos. · Revestimento do 
estofamento em couro ou material superior, com 
costura reforçada, impermeável, antialérgico e lavável, 
com estofamento em espuma injetada de alta 
densidade ou de material superior. · Pintura 
eletrostática, com tratamento de superfície em 200°C 
ou superior. · Solda TIG/MIG Robotizada. · Sistema de 
transmissão de cabo de aço com proteção 

2   
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termoplástica ou de melhor qualidade. · Guias em aço 
inox ou de melhor qualidade. · Pinos seletores de peso, 
com cabo de segurança. · Ajuste a carga fracionada 
para trabalho com peso fracionado de 2,3kg ou 
superior. · Coluna de peso com conjunto de placas nos 
padrões acima de 4,5kg ou medida aproximada em 
libras. · Tampas de acabamento injetadas em PVC 
flexível ou polipropileno ou material de melhor 
qualidade. · Estrutura de aço ou material superior, com 
espessura mínima de 3mm do chassi ou superior. · 
Roldanas em PVC ou de material superior. · Cor do 
equipamento: Preto ou Preto Fosco Dimensões: · 
Comprimento mínimo X Largura mínimo X Altura 
mínimo (CM) – 137x123x167 · Comprimento máximo X 
Largura máxima X Altura máxima (CM) – 203x197x203 
Área ocupada: · M² mínimo – 1,69 · M² máximo – 4,00 
Bateria de Peso: · Mínimo – 86kg Peso do 
equipamento: · Mínimo – 193kg · Máximo – 349kg 
Garantia mínima: · 2 anos Aspectos operacionais: · 
Estrutura robusta, proporcionando estabilidade e 
segurança, independente do biótipo do usuário. · 
Possuir adesivo com instrução de uso e grupos 
musculares ativados. · Possuir pontos de ajuste 
sinalizados para regulagem de amplitude de 
movimento, sendo de fácil acesso ao usuário, mesmo 
sentado. · Possuir número de série contendo 
informações pertinentes à classe do equipamento e 
dados do fabricante. Marca/linha de referência: · 
Movement – Matrix – Core Health – Life Fitness 

2 
SIMULADOR DE 

ESCADAS 

Especificações: · Tensão 220 volts e tomada padrão 
NBR 14136. · Possuir rodas para transporte. · Display 
em LCD ou LED. · Estrutura em aço, pintura 
eletrostática. Dimensões: · Comprimento mínimo X 
Largura mínimo X Altura mínimo (CM) – 130x77x189 · 
Comprimento máximo X Largura máxima X Altura 
máxima (CM) – 161x102x226 Área ocupada: · M² 
mínimo – 1,00 · M² máximo – 1,64 Peso do 
equipamento: · Mínimo – 173kg · Máximo – 215kg Peso 
máximo de usuário: · Mínimo – 159kg Área do degrau: 
· Altura mínima x Profundidade mínima x Largura 
mínima (CM) – 19x23x46 · Altura máxima x 
Profundidade máxima x Largura máxima (CM) – 
20x28x56 Garantia mínima ou superior: · 2 anos 
Aspectos operacionais: · Estrutura robusta, 
proporcionando estabilidade e segurança, 
independente do biótipo do usuário. · Painel com 
display em idioma em português/Inglês. · Possuir 
verificação cardíaca através de sensor de mão e 
receptor para cinta torácica. · Possuir botão de 
emergência e porta objetos e/ou copos. Possuir porta 
USB para carregamento de bateria de smartphones e 
outros. Marca/linha de referência: Movement – Matrix 
– Core Health – Life Fitness 
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3 
AGACHAMENTO / 

SQUAT 

Estrutura: Estrutura confeccionada em tubos de aço 
carbono de seção oblongo, com espessura mínima de 
3,0 mm. 
Soldagem: Soldagem realizada por processo MIG e/ou 
TIG, com acabamento uniforme e adequada resistência 
estrutural. 
Pintura: Tratamento de superfície com, no mínimo, 9 
estágios de banhos químicos, seguido de pintura 
eletrostática a pó, com dupla cura térmica. 
Estofamento: Estofamento confeccionado em espuma 
de poliuretano injetada, anatômica, de alta densidade. 
Revestimento do estofado: Revestimento em courvin 
sintético ou couro ecológico, com espessura mínima de 
1,0 mm, costurado e reforçado. 
Ajustes: Estofado de apoio dos ombros com, no 
mínimo, 3 níveis de regulagem para adequação à 
estatura do usuário. 
Sistema de contrapeso: Sistema de contrapeso 
integrado aos braços de movimento, visando 
balanceamento de carga e melhor biomecânica. 
Trava de segurança: Trava de segurança em sistema de 
alavanca, de fácil acionamento pelo usuário durante a 
execução do exercício. 
Carga máxima do equipamento: Capacidade para 
suportar cargas de até 395 kg. 
Peso máximo do usuário: Até 145 kg. 
Hastes de ajuste de carga: 2 hastes olímpicas em aço 
maciço, com acabamento cromado ou tratamento 
anticorrosivo equivalente. 
Hastes para armazenamento de anilhas: 2 hastes 
olímpicas em aço maciço, com acabamento cromado 
ou tratamento anticorrosivo equivalente. 
Plataforma de apoio dos pés: Plataforma bipartida, 
emborrachada, com superfície antiderrapante. 
Manoplas: Manoplas confeccionadas em elastômero, 
com acabamento em alumínio. 
Pés de apoio: Equipamento dotado de 6 pés de apoio 
emborrachados. 
Dimensões aproximadas (cm): Comprimento 133,1 – 
Largura 223,9 – Altura 155,3. 
Peso aproximado do equipamento: 205,8 kg. 
Área ocupada: Aproximadamente 7,6 m². 
Normas técnicas: Equipamento fabricado em 
conformidade com a ABNT NBR ISO 20957-1 e ABNT 
NBR ISO 20957-2, ou normas internacionais 
equivalentes. 
Uso: Indicado para uso profissional/comercial. 
Garantia: Garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação.  
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4 BELT 

Nome Comercial Leg Press Isso-Lateral / Power Squat  - 
Tipo de Carga Discos livres (padrão olímpico 50 mm), 
Finalidade Treino de força para membros inferiores 
Grupos Musculares Trabalhados Quadríceps, glúteos, 
isquiotibiais, adutores e core Sistema de Movimento 
Isso-lateral (movimento independente das pernas) 
,Ação Principal Agachamento guiado com alavanca 
convergente Estrutura Aço carbono 3 mm, pintura 
eletrostática epóxi Assento / Encosto Espuma de alta 
densidade com courvin náutico Pegadores 
Emborrachados, anatômicos e antiderrapantes , Pinos 
de Carga 4 pinos de 50 mm (2 de cada lado) 
Rolamentos / Mancais Industriais blindados, sem 
manutenção frequente Dimensões (C × L × A) 185 cm × 
160 cm × 150 cm (aproximado, ) Área de Ocupação 
Recomendada 2,0 m × 2,2 m (≈ 4,4 m²), Peso do 
Equipamento 180–220 kg (varia por marca), 
Capacidade Máxima de Carga 400–500 kg 
(total),Acabamento / Cores Estrutura preta com braços 
coloridos (verde, vermelho, prata, conforme linha), 
Diferenciais Movimento natural e convergente, 
execução unilateral, alta estabilidade e conforto 
lombar. Marca/linha de referência:  Movement – 
Matrix – Core Health – Life Fitness. 

4 

 

5 LUNGE 

Categoria Equipamento de musculação – Linha Plate 
Loaded Nome Comercial Lunge 
Tipo de Carga: Discos livres (padrão convencional 28–
32 mm) Finalidade: Treino de força e estabilidade para 
glúteos e pernas 
Grupos Musculares Trabalhados: Glúteo máximo, 
quadríceps, isquiotibiais e core 
Sistema de Movimento: Alavanca articulada com 
movimento natural de avanço 
Ação Principal: Simulação de passada (afundo) guiada, 
unilateral. Estrutura: Tubos de aço carbono 3 mm, 
pintura eletrostática epóxi 
Pegadores: Emborrachados, anatômicos e 
antiderrapantes. Plataforma: Antiderrapante, com 
suporte ergonômico ajustável 
Pinos de Carga: 2 pinos padrão convencional (28–32 
mm), compatível com anilhas comuns 
Rolamentos / Mancais: Industriais blindados, de alta 
durabilidade. Dimensões (C × L × A): 185 cm × 120 cm 
× 150 cm (aproximado) 
Área de Ocupação Recomendada:2,0 m × 2,0 m (≈ 4,0 
m²). Peso do Equipamento: 170–200 kg 
Capacidade Máxima de Carga: 250–300 kg 
Acabamento / Cores Estrutura prata ou preta com 
detalhes coloridos (conforme linha) 
Diferenciais: Movimento guiado e seguro, foco em 
estabilidade e força unilateral 
Marca/linha de referência:  Movement – Matrix – Core 
Health – Life Fitness 

3 
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6. DO PRAZO DE ENTREGA 

6.1 – O fornecimento dos equipamentos de musculação ocorrerá sob demanda, de acordo 
com as necessidades do Sesc/TO, mediante solicitação formal da Administração, a ser 
encaminhada ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO após a homologação do 
processo licitatório. 

6.1.2 – O prazo de entrega dos equipamentos de musculação será de até 90 
(noventa) dias corridos, contados a partir da autorização formal emitida pelo 
Sesc/TO, formalizada por meio da assinatura do contrato, da emissão da Ordem 
de Fornecimento, Pedido de Compra ou instrumento equivalente, conforme 
previsto neste Termo de Referência. 

6.1.3 – As solicitações de fornecimento deverão ser realizadas com 
antecedência mínima definida pela Administração, por meio de ordem de 
fornecimento, pedido de compra, autorização por escrito ou instrumento 
equivalente, contendo, no mínimo, a identificação dos equipamentos, 
quantitativos, local de entrega e prazo para fornecimento. 

6.2 – O fornecimento deverá ocorrer nos prazos, locais e condições especificados em cada 
solicitação, observando-se integralmente as exigências técnicas, operacionais e logísticas 
estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos, incluindo, quando aplicável, 
entrega nas unidades do Sesc/TO. 

6.3 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO será responsável por assegurar a 
disponibilidade dos equipamentos, a conformidade técnica, a integridade física dos bens, 
bem como o atendimento às condições contratadas, desde a confirmação da solicitação 
até a entrega, conferência e aceite definitivo pela Administração, responsabilizando-se 
por eventuais substituições em caso de inconformidades. 
 

7. PERÍODO DE VIGÊNCIA 

7.1 – A licitação para o fornecimento dos equipamentos de musculação contidos neste 
Termo de Referência será realizada utilizando-se o critério de julgamento do menor preço, 
observada a modalidade prevista na Resolução SESC nº 1.593/2024, com vigência inicial 
de até 12 (doze) meses. 

7.1.1 - A contratação poderá ser prorrogada, observados os limites previstos no 
regulamento interno, até o prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, desde que 
pesquisa de mercado comprove, a cada prorrogação, que os preços 
contratados permanecem vantajosos para a Administração, nos termos do art. 
2º, inciso I, da Resolução SESC nº 1.593/2024. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

8.1 – O fornecimento dos equipamentos de musculação deverá ocorrer nos locais 
indicados pelo Sesc/TO, situados no município de Palmas/TO ou em outras unidades 
eventualmente indicadas pela Administração, conforme solicitação formal emitida, em 
estrita conformidade com as especificações técnicas, condições de fornecimento e prazos 
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estabelecidos neste Termo de Referência e nos instrumentos de solicitação expedidos 
pela Administração. 

8.2 – A nota fiscal eletrônica apresentada pelo SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO 
deverá conter, de forma clara, precisa e compatível, as mesmas informações constantes 
na ordem de fornecimento, pedido de compra ou instrumento equivalente, incluindo, no 
mínimo: 

• descrição dos equipamentos fornecidos; 
• quantitativos; 
• valores unitários e totais; 
• local de entrega; 
• identificação do processo e do contrato, quando aplicável. 

8.3 – O recebimento e aceite dos equipamentos ficarão condicionados à comprovação de 
que o fornecimento foi realizado em conformidade com as especificações técnicas, 
condições contratuais e requisitos definidos neste Termo de Referência, bem como à 
regularidade da documentação fiscal apresentada, observando-se os procedimentos de 
recebimento provisório e definitivo, quando aplicáveis. 

8.4 – O descumprimento das especificações técnicas, das condições de fornecimento ou 
a incompatibilidade entre os equipamentos entregues e as informações constantes na 
nota fiscal e na solicitação emitida implicará no não aceite do fornecimento, podendo 
ensejar a recusa, substituição dos equipamentos, glosa dos valores correspondentes e a 
aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório e no contrato, sem prejuízo 
das demais medidas administrativas cabíveis. 

9. DOS LOCAIS DE ENTREGA 

9.1 – A CONTRATADA, signatária da Ata de Registro de Preços (ARP), entregará os 
equipamentos de musculação ora requisitados, objeto desta ARP, de acordo com a 
distribuição informada na planilha de referência, na qual constam a descrição dos itens, 
os quantitativos e as respectivas unidades do Sesc/TO a serem contempladas, conforme 
solicitação formal emitida pela Administração. 

9.1.1 - Os equipamentos deverão ser entregues nos endereços indicados abaixo: 

• Sesc Centro de Atividades – Palmas/TO – Quadra 502 Norte, Avenida LO 16, 
Plano Diretor Norte, nº 10, CEP 77006-562;  

• Sesc Aureny – Palmas/TO – Avenida Tocantins, nº NW/SW, Jardim Aureny III, 
CEP 77060-150; 

• Centro de Atividades Sesc Araguaína – Rua Joaquim Gava, Chácara 95 BII (Entre 
a Avenida Filadélfia e a Marginal Neblina) Jardim América, CEP 77805-206; 

9.2.2 - As unidades do Sesc/TO que receberão os equipamentos de musculação, 
bem como a descrição dos itens e os respectivos quantitativos, encontram-se 
detalhadas na planilha de distribuição, que integra este Termo de Referência 
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conforme quantitativos e especificações constantes na planilha de distribuição 
abaixo. 
 

ITEM 
CAP SA CAA QUANT. 

MÁQUIMA 
PEITORAL/DORSAL- 

CONJUGADA (VOADOR) 

1 1 0 2 

SIMULADOR DE ESCADAS 1 1 1 3 

AGACHAMENTO / SQUAT 1 1 1 3 

BELT 2 1 1 4 

LUNGE 1 1 1 3 

 
Observação: Para fins de identificação das unidades do Sesc/TO, consideram-se as 
seguintes siglas: 

CAP – Centro de Atividades de Palmas; 
SA – Sesc Aureny; 
CAA – Centro de Atividades de Araguaína; 

Horário de entrega: das 08h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h30. 

9.3 – Ficam designados os seguintes funcionários como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos equipamentos de musculação, objeto 
deste instrumento, competindo-lhes a conferência, verificação de conformidade e atesto 
do fornecimento: 

• Sesc Centro de Atividades – Palmas/TO: Karine Giasson Krebs e Maicon Pereira da 
Silveira – Telefone: (63) 3219-9110, email: karine@sescto.com.br 
maicon@sescto.com.br  

• Sesc Aureny – Palmas/TO: Isnei Mendes Santos – Telefones: (63) 3216-8910, 
email: isnei@sescto.com.br   

• Centro de Atividades Sesc Araguaína: Kelly Fhabriny Cerqueira Dias – Telefones: 
(63) 3416-0114, email: kelly@sescto.com.br 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO 

10.1 – Fornecer ao CONTRATANTE os equipamentos de musculação conforme as 
condições, características e requisitos técnicos especificados neste Termo de Referência 
e em seus anexos, de acordo com as solicitações formalmente emitidas pelo Sesc/TO, 
observados os quantitativos, especificações e prazos indicados na Ordem de 
Fornecimento, Pedido de Compra ou instrumento equivalente. 
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10.2 – Executar o fornecimento em estrita conformidade com as especificações previstas 
neste Termo de Referência, responsabilizando-se por sanar, corrigir ou substituir, de 
forma imediata ou no prazo máximo definido pela Administração, quaisquer não 
conformidades verificadas, tais como defeitos de fabricação, divergências técnicas, danos 
no transporte ou desacordo com as especificações exigidas, sem ônus adicional para o 
Sesc/TO, observadas as sanções cabíveis. 

10.3 – A inobservância ao disposto nos itens anteriores implicará no não aceite dos 
equipamentos e na suspensão do pagamento dos valores correspondentes até a devida 
regularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital, no contrato 
ou na Ata de Registro de Preços, quando aplicável. 

10.4 – Os equipamentos fornecidos deverão estar devidamente identificados, novos, sem 
uso anterior, em perfeitas condições de funcionamento, conservação e segurança, 
atendendo integralmente aos requisitos técnicos e operacionais estabelecidos neste 
Termo de Referência. O descumprimento das especificações solicitadas implicará no não 
aceite do fornecimento. 

10.4.1 – A responsabilidade pelo fornecimento integral dos equipamentos, 
incluindo embalagem adequada, transporte, carga, descarga, entrega e, 
quando aplicável, instalação, será exclusivamente do SIGNATÁRIO/AUTOR 
DO MENOR PREÇO, desde a confirmação da solicitação até o recebimento 
definitivo pela Administração. 
10.4.2 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá adotar todas as 
medidas necessárias para garantir que os equipamentos sejam entregues 
em condições adequadas de uso, segurança e desempenho, evitando 
quaisquer situações que possam comprometer a qualidade do fornecimento 
contratado. 
10.4.3 – Quaisquer falhas, irregularidades ou inconformidades constatadas 
no fornecimento serão de inteira responsabilidade do SIGNATÁRIO/AUTOR 
DO MENOR PREÇO, que deverá providenciar a imediata correção ou 
substituição dos equipamentos, sem ônus para a Administração. 

10.5 – Responsabilizar-se por todos os custos, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, logísticos e demais despesas inerentes ao 
fornecimento dos equipamentos, não sendo admitida qualquer cobrança adicional além 
dos valores contratados. 

10.6 – Responsabilizar-se pela correção ou substituição dos equipamentos fornecidos em 
desacordo com o especificado neste Termo de Referência, no prazo máximo definido pela 
Administração, contado da comunicação formal expedida pelo setor competente do 
Sesc/TO. 

10.7 – A reincidência no fornecimento em desconformidade com as condições 
contratadas sujeitará ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO às penalidades previstas 
no edital, que poderão variar desde advertência por escrito até suspensão ou rescisão 
contratual, conforme a gravidade da infração. 
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10.8 – A nota fiscal eletrônica deverá conter, obrigatoriamente, a identificação do 
processo/licitação, o número da Ordem de Fornecimento ou Pedido de Compra, a 
descrição dos equipamentos, quantitativos, valores unitários e totais, bem como demais 
informações exigidas pela Administração. 

10.9 – Os equipamentos fornecidos deverão obedecer rigorosamente às especificações 
constantes neste Termo de Referência, às normas técnicas aplicáveis e às demais 
disposições legais e regulamentares vigentes. 

10.10 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá cumprir todas as obrigações 
constantes neste Termo de Referência, em seus anexos e em sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. 
9.11 – Comunicar formalmente à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias corridos, os motivos que possam impossibilitar o atendimento das solicitações de 
fornecimento dentro dos prazos estabelecidos, apresentando a devida justificativa. 
10.12 – Manter, durante toda a execução do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis. 

10.13 – O fornecimento dos equipamentos estará sujeito à verificação e fiscalização por 
servidor designado pelo Sesc/TO, sendo que, constatada qualquer irregularidade, os 
equipamentos poderão ser recusados, sem ônus para a Administração. 
10.14 – Cumprir integralmente as demais cláusulas e condições previstas no edital, no 
contrato e, quando aplicável, na Ata de Registro de Preços. 

10.15 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá garantir que os equipamentos 
de musculação sejam fornecidos com padrão mínimo de qualidade, segurança e 
desempenho, responsabilizando-se por eventuais falhas, defeitos ou prejuízos 
decorrentes da execução inadequada do objeto. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 – Fornecer e disponibilizar ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO todas as 
informações, elementos técnicos e orientações que se fizerem necessários ao adequado 
fornecimento dos equipamentos de musculação, incluindo locais de entrega, cronograma 
e demais condições operacionais. 

11.2 – Notificar formal e tempestivamente o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO 
acerca de quaisquer irregularidades, falhas ou desconformidades observadas no 
cumprimento do fornecimento dos equipamentos ou das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços, no contrato ou neste Termo de Referência. 

11.3 – Comunicar por escrito e com a devida antecedência o SIGNATÁRIO/AUTOR DO 
MENOR PREÇO a aplicação de multas, penalidades ou a existência de quaisquer débitos 
de sua responsabilidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.4 – Efetuar o pagamento o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO na forma, prazos e 
condições convencionados neste Termo de Referência, no edital, no contrato ou na Ata 
de Registro de Preços, após o recebimento e aceite definitivo dos equipamentos. 

11.5 – Prestar ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO os esclarecimentos e 
informações que venham a ser solicitados e que sejam pertinentes à execução do objeto 
contratado. 

11.6 – Comunicar formalmente ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO a ocorrência 
de divergências entre a Ordem de Fornecimento/Pedido de Compra e a nota fiscal, 
promovendo, quando necessário, a devolução do documento fiscal para correção. 

11.7 – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, sem prejuízo da responsabilidade 
do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, avaliando a qualidade, conformidade e 
adequação técnica dos equipamentos fornecidos, podendo rejeitá-los, no todo ou em 
parte, mediante justificativa formal. 

11.8 – Os equipamentos fornecidos ao Sesc/TO serão vistoriados por servidor ou 
colaborador competente, designado para esse fim, sendo que, constatada qualquer 
irregularidade ou desconformidade com as especificações técnicas, os itens poderão ser 
recusados e devolvidos, sem ônus para o Sesc/TO. 

11.9 – Cumprir integralmente as demais cláusulas e condições previstas neste Termo de 
Referência, no edital, no contrato e, quando aplicável, na Ata de Registro de Preços. 
 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 – O pagamento será creditado em conta corrente bancária indicada pelo 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 
a partir da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada e do recebimento e 
aceite definitivo dos equipamentos de musculação, não sendo admitidas antecipações de 
pagamento, nem a negociação de títulos com instituições financeiras. 

13 - CONDIÇÕES COMERCIAIS 

13.1 – O fornecimento dos equipamentos de musculação compreenderá todas as 
despesas necessárias à sua plena e integral execução, incluindo, mas não se limitando a, 
custos de fabricação, aquisição, embalagem, transporte, carga e descarga, entrega, 
seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outros custos diretos ou indiretos relacionados ao cumprimento do objeto, não sendo 
admitida qualquer cobrança adicional ao Sesc/TO, além dos valores contratados. 

13.2 – A participação na presente licitação implica na aceitação integral, irrevogável e 
irretratável de todos os termos e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, em seus anexos e nas normas técnicas gerais ou específicas aplicáveis ao 
fornecimento de equipamentos de musculação, renunciando o licitante a quaisquer 
alegações futuras de desconhecimento dessas disposições. 
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14- CRITÉRIO TÉCNICO  

14.1 – As empresas licitantes deverão comprovar capacidade técnica para execução do 
objeto mediante a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento 
satisfatório de equipamentos de musculação, equipamentos esportivos, de acordo com o 
objeto deste certame, demonstrando aptidão para o cumprimento das obrigações 
contratuais. 

15– DOS DOCUMENTOS DE CERTIFICAÇÃO 

15.1 – Para fins de comprovação do atendimento às exigências técnicas, operacionais, 
regulatórias e de qualidade estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital, a 
empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, documentos técnicos 
que comprovem a conformidade dos equipamentos de musculação ofertados, conforme 
aplicável à natureza de cada item. 

15.2 – Deverá ser apresentada ficha técnica individual para cada equipamento ofertado, 
contendo, no mínimo: 

• marca e modelo; 
• descrição técnica do equipamento; 
• materiais estruturais; 
• carga máxima suportada; 
• dimensões aproximadas; 
• tipo de uso (comercial/institucional); 
• indicação de conformidade com normas técnicas aplicáveis. 

15.3 – Os equipamentos de musculação deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) 
meses, contra defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo dos 
bens, devendo a licitante apresentar declaração de garantia do fabricante ou do 
fornecedor, indicando prazo e condições. 

15.3 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá disponibilizar, no ato da entrega 
ou previamente, manual de instruções de uso e segurança, em língua portuguesa, 
podendo ser em formato físico ou digital, contendo orientações mínimas de operação, 
ajuste, conservação e segurança do equipamento. 

15.3 – A ausência de apresentação dos documentos exigidos neste item, ou a 
apresentação de documentos incompatíveis com o objeto, poderá ensejar a 
desclassificação da proposta, nos termos do edital, ou a rejeição do equipamento no 
momento do recebimento. 

16 - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

16.1 – A fiscalização e o acompanhamento da Ata de Registro de Preços, bem como dos 
fornecimentos dela decorrentes, serão exercidos por servidor(es) designado(s) 
formalmente pelo Sesc/TO, doravante denominado(s) Fiscal do Contrato/ARP, com a 
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finalidade de assegurar o fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no edital, na Ata de Registro de Preços e nos contratos dela decorrentes. 
 

16.2 – Ficam nomeados os seguintes fiscais para acompanhamento e fiscalização para as 
entregas objeto na Unidades de Palmas: 

• Fiscal Titular: Sra. Karine Giasson Krebs – Coordenadoria de Esporte – C.A Norte, de 
Palmas, Telefone: (63) 3212-9925, karine@sescto.com.br 

• Fiscal Suplente: Sr. Maicom Pereira da Silveira, Coordenadoria de Esporte – C.A 
Norte. 

E, na Unidade de Araguaína/TO: 

• Kelly Fhabriny Cerqueira Dias – Telefones: (63) 3416-0114, email: 
kelly@sescto.com.br 

 

16.4 – Compete ao Fiscal do Contrato/ARP proceder ao recebimento, verificação e atesto 
dos equipamentos fornecidos, observando a correspondência entre a Ordem de 
Fornecimento/Pedido de Compra e a nota fiscal apresentada, especialmente quanto à 
descrição dos equipamentos, quantitativos, especificações técnicas e valores. 

16.5 – Compete ainda ao Fiscal do Contrato/ARP acompanhar, fiscalizar e controlar a 
execução do fornecimento, verificando, dentre outros aspectos: 

16.5.1 – A conformidade dos equipamentos entregues com as 
especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 

16.5.2 – O atendimento às solicitações emitidas pelo Sesc/TO; 

16.5.3 – A integridade física, funcionamento e condições de uso dos 
equipamentos fornecidos; 

16.5.4 – O cumprimento dos prazos, condições e requisitos pactuados. 

16.6 – Os equipamentos de musculação fornecidos deverão obedecer rigorosamente às 
especificações constantes neste Termo de Referência, às normas técnicas aplicáveis, bem 
como às demais disposições legais e regulamentares vigentes. 

16.7 – Constatadas irregularidades, falhas no fornecimento ou descumprimento das 
especificações, o Fiscal do Contrato/ARP deverá: 

16.7.1 – Registrar formalmente a ocorrência; 

16.7.2 – Comunicar ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO para 
adoção das providências corretivas cabíveis; 

16.7.3 – Propor, quando for o caso, o não aceite dos equipamentos, a 
glosa de valores ou a aplicação das sanções previstas no edital, na Ata de 
Registro de Preços e no contrato. 

16.8 – A atuação do Fiscal do Contrato/ARP não exclui nem reduz a responsabilidade do 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO pelo fornecimento adequado dos equipamentos, 
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permanecendo esta integralmente responsável por danos, prejuízos ou irregularidades 
decorrentes da execução do objeto. 

16.9 – O Sesc/TO poderá designar Fiscal Titular e Fiscal Suplente, aos quais competirá, 
dentro de suas atribuições, acompanhar o fornecimento, solicitar esclarecimentos ao 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO e adotar as medidas necessárias para resguardar 
o interesse da Administração. 

16.10 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá cumprir integralmente todas as 
obrigações constantes neste Termo de Referência, em seus anexos e em sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do fornecimento. 

16.11 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá comunicar formalmente à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 3 (três) dias corridos, os motivos que 
possam impossibilitar o atendimento das solicitações de fornecimento dentro dos prazos 
estabelecidos, apresentando a devida justificativa. 

16.12 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá manter, durante toda a 
execução do contrato ou da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo licitatório, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no instrumento convocatório. 

16.13 – Todas as comunicações, notificações, registros de ocorrência e atestos realizados 
pelo Fiscal do Contrato/ARP deverão ser formalizados por escrito, por meio dos canais 
institucionais definidos pelo Sesc/TO, garantindo a rastreabilidade e o controle 
administrativo da execução da Ata de Registro de Preços. 
Atenciosamente, 

Palmas/TO, 13 de abril de 2026. 

 

Karine Giasson Krebs 
Coordenadora de Esporte e Recreação 
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